
 

PROJETO DE LEI Nº  

 

 

Institui a política de capacitação para atendimento 

ao idoso no órgãos públicos do Município de 

Sorocaba  

 

 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

 

 

Art. 1º  Fica instituída a política de capacitação para atendimento 

ao idoso em todos órgãos públicos no âmbito do Município de Sorocaba. 

 

Art. 2° A política de capacitação instituída por esta Lei, tem por 

objetivo oferecer treinamento anual, através de curso de capacitação, para todos aqueles 

profissionais que trabalham com atendimento ao idoso. 

 

Parágrafo único. A capacitação disposta no caput deste artigo, 

será realizada em Parceria com a Escola de Gestão Pública (EGP) e ENAP ( Escola 

Nacional de Administração Pública) do governo Federal. 

 

                                       Art. 3°. As despesas com a execução da presente Lei correrão 

por conta de verba orçamentária própria, suplementadas, se necessário. 

  

 

  Art. 4 º  Esta Lei entra em vigor  na data de sua publicação.   

 

 

 

S/S., 08 de junho de 2.024 

 

 

Pr. Luis Santos 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA: 

 

 

   O presente Projeto de Lei visa valorizar e incentivar a qualidade no 

atendimento à pessoa idosa. Essa política irá proporcionar ao idoso um atendimento 

diferenciado nos órgãos públicos, através de um aprimoramento no serviço dos 

funcionários públicos. 

 

   Na última década, o número de idosos com 65 anos ou mais cresceu 

de forma acelerada no Brasil e alcançou o total de 22,2 milhões de pessoas. Os dados são 

do Censo Demográfico de 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

                                   O índice de envelhecimento também se destaca, saindo de 30,7 no 

último Censo para 55,2 em 2022. Vale pontuar que, atualmente, o Brasil tem 203.080.756 

habitantes, sendo 51% mulheres (104 mil) e 48% homens (98 mil). 

 

                                    Entre a população idosa, a faixa etária mais expressiva é de 65 a 

69 anos. O grupo representa 7,9 milhões de brasileiros. Já a faixa com 80 anos ou mais 

são 4,6 milhões. O Brasil também tem outros 37.814 habitantes com 100 anos ou mais. 

 

                                    A cidade de Sorocaba obviamente não ficou atrás e apresentou 

aumento da população idosa, isto é, pessoas com 60 anos ou mais, acima do índice 

nacional, na comparação dos números do Censo 2022 com os de 2010. Enquanto no País 

o aumento da população idosa foi de 56%, em Sorocaba chegou a 78,31%. O total de 

pessoas com 60 anos ou mais na cidade era de 64.362 e passou para 114.769 o que 

representa 15,85% de idosos em relação ao total da população de Sorocaba, que é 

723.682. 

 

                                   Assim, certo de contar com a colaboração dos meus pares para a 

aprovação do presente Projeto, desde já agradeço. 

 

 

 

 

 

        S/ S, 08 de junho de 2.024 

 

 

Pr. Luis Santos 

Vereador 
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